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       PROJETO DE LEI  Nº_________/2025

[bookmark: _Hlk146099767]Cria a implantar o Programa de Auxílio ao Pescador Artesanal, por meio da doação do “Kit Pescador” com os cursos de capacitação e qualificação da pesca, por meio do Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de atribuição prevista na Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

Art. 1º Fica a implantar do Programa de Auxílio ao Pescador Artesanal, por meio da doação do “Kit Pescador” com os cursos de capacitação e qualificação da pesca, por meio do Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO aos pescadores de baixa renda, que, comprovadamente, não possuam condições financeiras para aquisição dos itens necessários ao desenvolvimento da profissão de capacitação e qualificação.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se ausência de capacidade financeira a comprovação de percebimento, por esses, de renda familiar não superior a 02 (dois) salários mínimo.
Parágrafo único. Para fins do cálculo da renda familiar, serão considerados os rendimentos de todos os membros da família que convivam na mesma residência, inclusive idosos, crianças e incapazes de qualquer idade;
Art. 3º O acesso ao benefício instituído por esta Lei poderá ser garantido aos pescadores que não possuam outro meio de subsistência, exercendo a pesca artesanal como única profissão.
Parágrafo único. Os pescadores interessados deverão participar cadastramentos e emissões gratuitas da Carteira Digital Estadual do Pescador do Maranhão – CDEPM, cursos de capacitação e qualificação da pesca, palestras e eventos, por meio do Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO, inerentes às atividades profissionais da categoria;
Art. 4º Os interessados deverão apresentar no momento do requerimento do benefício os seguintes documentos:
I – Título de Inscrição de Embarcação (TIE) ou pescador desembarcado;
II – Comprovante de residência no cadastro de endereçamento digital a 12 meses;
III – Licença de Pesca Artesanal do Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO;
IV – Apresentação de documentos pessoais no Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO; e
Art. 5º O Kit Pescador de que trata o Art. 1º desta Lei será composto de:
Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art doação em material: 
I – 01 (um) par de botas;
II – 01 (um) boné, modelo pescador;
III – 01 (uma) camiseta, na cor branca;
IV – 02 (dois) linha e anzóis.
§ 1º A critério da Secretaria de Agricultura e Pesca, órgão gerenciador do programa, outros produtos que sejam considerados essenciais à atividade poderão integrar o Kit Pescador.
§ 2º O kit poderá ser fornecido mais de uma vez ao ano conforme a necessidade e a disponibilidade, podendo ser fornecido itens de forma parcial, de acordo com a necessidade do profissional da pesca.
§ 3º O Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO, desempenhará ajudar neste programa e fornecerá aos pescadores prestação de serviços gratuitos como: agro cursos para agricultor e pescador, cadastro de endereçamento digital, censo do trabalhador rural, blitz do trabalhador e o ponto digital cidadão.
Art. 6º A concessão do benefício previsto nesta Lei dependerá de prévio requerimento da parte interessada, destinado à Secretaria Estadual de Agricultura e Pesca.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 8º Esta Lei poderá ser regulamentada por meio de Decreto.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO ¨MANUEL BECKMAN, DE SETEMBRO ANO DE 2025.
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Senhores (as) Deputados (as), 
JUSTIFICATIVA

A presente proposta objetiva atender nossos pescadores artesanais, permitindo que esta atividade tenha continuidade em nosso Município. O “Kit Pescador” destina-se aos pescadores cujos recursos sejam insuficientes para obter todos os itens que permitem o exercício do trabalho com a devida proteção, sem afetar os recursos financeiros destinados à manutenção do lar e da família. Os itens inclusos no kit são básicos para o exercício da profissão, porém muitos dos nossos pescadores têm dificuldade para adquiri-los.
O conteúdo deste Projeto de Lei vem atender a reivindicação de pessoas da comunidade pesqueira, as dificuldades diárias enfrentadas pela classe e a importância de mantermos nossa cultura viva.
O Instituto Estadual dos Trabalhadores Rurais e Urbano do Maranhão doravante denominado INSTITUTO DO TRABALHADOR DO MARANHÃO, desempenhará ajudar neste programa e fornecerá aos pescadores prestação de serviços gratuitos como: agro cursos para agricultor e pescador, cadastro de endereçamento digital, censo do trabalhador rural, blitz do trabalhador e o ponto digital cidadão.
Diante do exposto, e devido a importância da presente proposta legislativa contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
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Palácio Manuel Beckman. Avenida Jerônimo de Albuquerque, s⁄n, Sítio Rangedor, Bairro: Calhau ▪ 
CEP: 65.071-750 ▪ São Luís/MA Telefone: (98) 3269.3439 ▪ 
E-mail: claudiocunhaedopovo@gmail.com / claudiocunha43@hotmail.com
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